
 

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRAS SEI Nº 0020161155/2024 - SES.UOM.AOB

1-Objeto para a contratação:
 

Contratação de empresa especializada para Reforma da Casa Viva Rosa
2-Dados gerais da obra:

Obra: Contratação de empresa especializada para Reforma da Casa Viva Rosa
Local:  -
Área à construir = 354,51 m²
Área do terreno = 3078,63 m²
A presente contratação é enquadrada como obra comum de engenharia.

3-Equipe técnica:
A contratada deverá ter equipe suficiente para atender o objeto desta contratação.

4 - IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO
ESTRUTURAL:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DEMOLIÇÕES DO CONCRETO
As demolições devem ser feitas com com auxílio de rompedores de pequeno porte, de

maneira que não danifiquem as armaduras.
FUNDAÇÕES
As fundações serão executadas de acordo com o projeto estrutural específico e

obedecendo a NBR 6122 (Projeto e Execução de Fundações), NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto
– Procedimento) e a NBR 14931 (Execução de estruturas de concreto – Procedimento).

As fundações de obras atuais em interseções deverão ser totalmente removidas. O reaterro
deverá ser feito com solo de boa qualidade.

ESTRUTURA
Os serviços em concreto armado serão executados em estrita observância às disposições

do projeto estrutural, a NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto – Procedimento). NBR 7480 (Barras e
fios de aço destinados à armadura de concreto), NBR 7211 (Agregados para concreto) e a NBR 14931
(Execução de estruturas de concreto – procedimento).

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado, sem a prévia verificação
por parte da contratada e da fiscalização, das fôrmas e armaduras, bem como do exame da correta colocação
de tubulações elétricas e hidráulicas e outras que eventualmente ficarão embutidas na massa de concreto.

Sempre que a fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da estrutura
de concreto, poderá solicitar provas de cargas para avaliar a qualidade da resistência das peças.

Quando executadas lajes pré-fabricadas, a contratada deverá comprovar por meio de
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Anotação de Responsabilidade Técnica, à fiscalização, que as lajes atendem as condições de resistência para
as cargas de serviço, especificadas em projeto.

ARMADURA E FORMAS:
Qualquer armadura não poderá ter cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras

prescritas no projeto e na NBR 6118.
As barras de aço deverão ser limpas de qualquer substância prejudicial à aderência,

retirando as camadas eventualmente agredidas por oxidação.
Para o dobramento das armaduras, deverão ser respeitados os raios de curvatura previstos

na NBR 6118.
Para manter o posicionamento da armadura durante as operações de montagem,

lançamento e adensamento, deverão ser utilizados espaçadores apropriados para este fim.
Os materiais de execução das fôrmas devem ser compatíveis com acabamento desejado.

Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada em bruto.
As fôrmas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações,

devido à ação de cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade sejam desprezíveis. As fôrmas
serão construídas de forma a respeitar as dimensões, alinhamentos e contornos indicados no projeto.

Para a retirada das fôrmas e escoramentos deverão ser observadas as prescrições da NBR
14931 (Execução de estruturas de concreto – Procedimento)

CONCRETO:
O concreto deverá atender as características especificadas em projeto, sendo que o

cimento comum deverá atender a norma NBR 5732.
A resistência do concreto à compressão deve ser obtida em ensaios de corpos de prova

cilíndricos, moldados segundo a ABNT NBR 5738 e rompidos como estabelece a ABNT NBR 5739.
Para o agregado graúdo deverá ser utilizada pedra britada.proveniente do britamento de

pedras estáveis, isentas de substâncias nocivas ao concreto, enquadrando-se a sua composição granulométrica
na norma NBR 7211 (Agregados para concreto).

O agregado deverá ser areia natural quartzosa com granulometria que se enquadre na
especificação da norma NBR 7211.

A água de amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos, óleos,
matérias orgânicas e demais substâncias que sejam prejudiciais ao concreto ou as armaduras.

O lançamento do concreto deverá obedecer ao plano estabelecido pela contratada, sendo
que não será admitido o lançamento em queda livre de alturas superiores a 2m.

Antes do início de qualquer etapa de lançamento será condicionada a realização dos ensaios
de abatimento “slump test” pela contratada, na presença da fiscalização. Bem como, o recolhimento e
armazenamento de 2 corpos de prova a cada carga de concreto, para posterior ensaio de resistência a
compressão simples, através da ruptura aos 7 e 28 dias de cura.

O concreto só poderá ser lançado depois que todo o trabalho de fôrmas, instalação de
peças embutidas e preparação das superfícies seja inteiramente concluído e aprovado pela fiscalização.

Durante e imediatamente após o lançamento o concreto deverá ser vibrado continuamente
com vibradores de imersão de configurações e dimensões adequadas às peças que serão preenchidas.

A cura deverá ser iniciada durante o período de endurecimento do concreto, sendo que as
superfícies deverão ser protegidas contra a chuva, secagens, mudanças bruscas de temperatura, choque e
vibrações que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura.

Para impedir a secagem prematura a superfícies de concreto deverão ser “curadas” até que
se atenda a resistência prescrita no item 10.1 da norma NBR 14931.
5-Condições gerais:

5.1 GENERALIDADES
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As descrições e definições do presente Memorial estão de acordo com o projeto
arquitetônico e definidos pela CONTRATANTE;

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a
empregar o Projeto Executivo e orientar a execução dos serviços na obra;

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente ao(s)
projeto(s), seus respectivos detalhes e as especificações constantes neste Memorial Descritivo;

Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade e, salvo os expressamente excluídos
adiante, serão inteiramente fornecidos pela CONTRATADA. Para todos os materiais especificados, somente
serão aceitos produtos rigorosamente equivalentes em qualidade e preço;

Todos os materiais utilizados deverão ser normatizados pela ABNT (vigente), e na eventual
falta no mercado, somente serão aceitos produtos rigorosamente equivalentes em qualidade e mediante
autorização da fiscalização;

Os detalhes de serviços constantes e não mencionados nos memoriais descritivos, assim
como todos os detalhes de serviços neles mencionados, que não constem nos desenhos, serão interpretados
como fazendo parte do projeto. Nenhuma modificação poderá ser feita sem o consentimento, por escrito
registrado no diário de obra da fiscalização, assim como toda e qualquer alteração deverá ter a aprovação por
escrito do profissional responsável pelo projeto específico;

Quando da apresentação do orçamento, fica subentendido que o construtor não teve
nenhuma dúvida relacionada com a interpretação dos projetos e demais elementos fornecidos, permitindo-lhe
assim elaborar proposta completa. Portanto, fica estabelecido que a realização, pelo construtor, de qualquer
elemento ou seção de serviços implicará na aceitação e ratificação, por parte dele, dos materiais, processos e
dispositivos adotados e preconizados nestas especificações e no orçamento, para o elemento ou seção de
serviços executados.

 
5.2 RESPONSABILIDADE E RESPEITO AO PROJETO
Os memoriais têm por objetivo estabelecer os requisitos, as condições técnicas e

administrativas que regerão o desenvolvimento das obras contratadas pela CONTRATANTE. Os memoriais
serão parte integrante do contrato entre as partes;

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao(s) projeto(s) e aos materiais
especificados. Detalhes construtivos e esclarecimentos adicionais deverão ser solicitados à Fiscalização.
Havendo eventuais conflitos entre os projetos, memoriais e orçamentos, antes da execução, deverão ser
informados imediatamente, por escrito, à fiscalização, a fim de que seja sanada também por via escrita. Tal
prática visa consolidar o princípio da melhora contínua;

Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem consentimento por escrito, da
Fiscalização e/ou do Autor dos Projetos, o que acontecerá por escrito;

A CONTRATADA deverá obrigatoriamente manter na obra as cópias de todos os
projetos, bem como, o memorial descritivo;

Os serviços serão executados em total e restrita observância das indicações constantes nos
projetos fornecidos pela CONTRATANTE e referidos em memorial. Para solucionar divergências entre
documentos contratuais, fica estabelecido que:

a) Em caso de divergência entre o Memorial Descritivo e os desenhos dos projetos,
consultar o responsável;

b) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em
escala, consultar o responsável;

c) Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, consultar o responsável;
d) Em caso de divergência entre desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais

recentes;
e) Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nas
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especificações, assim como todos os detalhes de serviços mencionados nas especificações que não constarem
dos desenhos, serão interpretados como fazendo parte do projeto. Em casos de divergências entre detalhes e
estas especificações, prevalecerão sempre os primeiros;

f) Em caso de dúvida quanto à interpretação dos desenhos, das normas ou das
especificações, orçamentos ou procedimentos contidos no Memorial Descritivo, será consultada a fiscalização
da CONTRATANTE.

Caso seja detectado qualquer problema de compatibilização de projetos, a
CONTRATADA da obra providenciará a modificação necessária em um ou mais projetos – submetendo à
solução encontrada ao exame e à autenticação da CONTRATANTE, que terá a última palavra a respeito do
assunto, sendo que tal procedimento, não acarretará qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 
5.3 FISCALIZAÇÃO
A CONTRATANTE efetuará fiscalização periódica na obra, desde o início dos serviços

até o seu recebimento definitivo. A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:
a) Solucionar, através das providências que se fizerem necessárias, as incoerências, falhas e

omissões constatadas nos desenhos, especificações e demais elementos do Projeto;
b) Fornecer detalhes construtivos que achar necessário para a execução da obra;
c) Paralisar qualquer serviço que, a seu critério, não esteja sendo executado em

conformidade com a boa técnica construtiva, normas de segurança ou qualquer disposição oficial aplicável ao
objeto do Contrato;

d) Ordenar a substituição de materiais e equipamentos que, a seu critério, sejam
considerados defeituosos, inadequados ou inservíveis para a obra;

e) Ordenar que seja refeito qualquer trabalho que não obedeça aos elementos de projeto e
demais disposições contratuais, correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes da correção
realizada;

f) Aprovar os serviços executados e realizar as respectivas medições.
A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos

praticados no desempenho de suas funções, não implica solidariedade ou corresponsabilidade com a
CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.

 
5.4 AMOSTRAS, CRITÉRIOS E ANALOGIAS
A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da Fiscalização as amostras dos

materiais e/ou acabamentos a serem utilizados na obra, podendo ser danificadas no processo de verificação;
Todos os materiais e/ou equipamentos a empregar nas obras deverão ser novos, de

qualidade compatível com o respectivo serviço. Não será admitido o emprego de materiais usados ou de
materiais diferentes dos especificados;

A CONTRATADA só poderá aplicar qualquer material e/ou equipamento depois de
submetê-lo a exame e aprovação da Fiscalização, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em
desacordo com o previsto;

A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer época, testar e ensaiar qualquer
peça, elemento ou parte da construção, podendo rejeitá-las, observadas as normas e especificações da
ABNT, com despesas a cargo da CONTRATADA;

As amostras de materiais, depois de aprovadas pela Fiscalização, serão cuidadosamente
conservadas no canteiro da obra, até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação
de sua correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados;

Quando houver motivos ponderáveis para substituição de um material especificado por
outro, a CONTRATADA apresentará, por escrito, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões
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determinantes do pedido, com o orçamento do material especificado na substituição da proposta;
A consulta sobre similaridade deverá ser efetuada pela CONTRATADA em tempo

oportuno, não admitindo a Fiscalização, em nenhuma hipótese, que a referida consulta sirva para justificar o
não cumprimento dos prazos estabelecidos no Contrato;

a) Caberá à parte interessada na substituição o ônus da apresentação de toda a
documentação necessária à análise;

b) A similaridade será julgada, em qualquer caso, pela CONTRATANTE.
A CONTRATADA assumirá a integral responsabilidade e garantia pela execução de

qualquer modificação ou projeto alternativo que forem eventualmente por ela propostos e aceitos pela
CONTRATANTE e pelo Autor do Projeto, incluindo eventuais consequências destas modificações nos
serviços seguintes.

 
5.5 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA – EPC
Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os equipamentos de

proteção coletiva que se fizerem necessários, no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o
previsto na NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança.

 
5.6 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI / IDENTIFICAÇÃO

DOS OPERÁRIOS
Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, a seus funcionários e/ou subcontratados,

todos os equipamentos de proteção individuais necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa
nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3.214 do Ministério do
Trabalho, bem como, nos demais dispositivos de segurança e legislação vigentes.

 
5.7 TRANSPORTES DE MATERIAIS
O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de

responsabilidade da CONTRATADA.
 
5.8 DESPESAS INICIAIS
A CONTRATADA deverá dispor na obra a Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) / Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) para execução da obra.
 
5.9 NORMAS PERTINENTES
NR18 – Condições de segurança e saúde no trabalho na indústria da construção;
NBR 5674:2012 – Manutenção de edificações;
NBR 5738/2016 – Concreto – procedimento para moldagem e cura de corpos de prova;
NBR 5739/2018 – Concreto – Ensaio de compressão de corpos de prova cilíndricos”;
NBR 6118/2014 – Projeto e execução de obras de concreto armado;
NBR 6120/2019 – Cargas de cálculo de estruturas e edificações;
NBR 6122/2019 – Projeto e execução de Fundações;
NBR 6123/2013 – Forças devidas ao vento em edificações;
NBR 6484:2020 – Sondagens de simples reconhecimento com SPT;
NBR 6502:1995 – Rochas e solos;
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NBR 7190/1997 – Projeto de estruturas de madeira;
NBR 7212/2021 – Execução de concreto dosado em central – Procedimento;
NBR 7480:2007 – Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado;
NBR 7481/1990 – Tela de aço soldada – Armadura para concreto;
NBR 8681/2004 – Ações e segurança nas estruturas;
NBR 8800/2008 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto

de edifícios;
NBR 9061 – Segurança de escavação a céu aberto – Procedimento;
NBR 9574/2008 – Execução de impermeabilização;
NBR 9575/2010 – Impermeabilização – seleção e projeto;
NBR 9685/2005 – Emulsão asfáltica para impermeabilização;
NBR 9686/2006 – Solução e emulsão asfálticas empregadas como material de imprimação

na impermeabilização;
NBR 11905/2015 – Argamassa polimérica industrializada para impermeabilização;
NBR 9952/20014 – Manta asfáltica para impermeabilização;
NBR 12655/2015 – Concreto de cimento Portland – Preparo, controle e recebimento –

Procedimento;
NBR 14931/2004 – Execução de estruturas de concreto;
NBR 14859-1/2016 – Laje pré-fabricada – Requisitos – Lajes unidirecionais;
NBR 14859-2/2016 – Laje pré-fabricada – Requisitos – Lajes bidirecionais;
NBR 14861/2011 -  Lajes alveolares pré-moldadas de concreto protendido — Requisitos

e procedimentos;
NBR 15200/2012 – Projeto de estruturas de concreto em situação de incêndio;
NBR 15696/2009 – Formas e escoramentos para estruturas de concreto – Projeto,

dimensionamento e procedimentos executivos;
NBR 16258/2014 – Estacas pré-fabricadas de concreto — Requisitos;
NBR 16886/2020 – Concreto – Amostragem de concreto fresco;
NBR 16889/2020 – Concreto — Determinação da consistência pelo abatimento do tronco

de cone.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Smore Silva Siebauer,
Servidor(a) Público(a), em 01/03/2024, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0020161155 e o código CRC DC45B4E3.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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